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horário de Brasília, o concurso público de títulos e provas para 
a obtenção do título de Livre-Docente junto à área temática de 
“ARTE- HISTÓRIA DA ARTE BRASILEIRA”, nos termos do Edital 
IEB nº 004/2021, publicado no D.O.E de 20 de agosto de 2021, 
Poder Executivo I, pág. 355 e de acordo com a Resolução USP nº 
7955/2020 de 05/06/2020, para o qual está inscrito o candidato, 
o Professor Doutor Luiz Armando Bagolin.

A Comissão Julgadora está assim constituída: a) membros 
TITULARES os Professores Doutores: Diana Gonçalves Vidal 
(Profa. Titular FE/USP, diretora IEB/USP) – Presidente; João Adol-
fo Hansen (Prof. Titular, aposentado, FFLCH/USP); Cilaine Alves 
Cunha (Livre-Docente, FFLCH/USP); Ricardo Nascimento Fab-
brini (Livre-docente, FFLCH/USP) Ricardo Musse (Livre-Docente, 
FFLCH/USP); b) membros SUPLENTES os Professores Doutores: 
Flávia Camargo Toni (Profa. Titular, IEB/USP, vice-diretora IEB/
USP); Paulo Martins (Livre-Docente, FFLCH/USP); Dulcília Helena 
Schroeder Buitoni (Profa. Titular, aposentada, ECA/USP); Ricardo 
Marques de Azevedo (Prof. Titular, FAU/USP); Adma Fadul Muha-
na (Livre-Docente, FFLCH/USP); Sergio Miceli Pessoa de Barros 
(Prof. Titular, aposentado, FFLCH/USP).

Ficam, pelo presente edital, convocados os membros titu-
lares da Comissão Julgadora e o candidato para o início das 
provas, as quais serão realizadas por meio de sistemas de video-
conferência e outros meios eletrônicos de participação a distân-
cia, mediante acesso a link gerado pela Assistência Técnica da 
Direção do IEB, previamente informado aos membros da Comis-
são Julgadora e ao candidato. A(s) provas(s) que exigir(em) a 
presença do candidato e da Presidente da Comissão Julgadora 
(ou de outro examinador que pertença ao quadro da Unidade), 
será(ão) realizada(s) na sala do Conselho Deliberativo do IEB, 1º. 
Andar do IEB, Espaço Brasiliana, localizado na Avenida Professor 
Luciano Gualberto 78. Ficam convocados, pelo presente Comu-
nicado, o candidato e a Comissão Julgadora acima mencionada. 
(Processo nº 20.1.00060.31.6)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-

TAÇÃO
EDITAL
Concurso público de provas e títulos para provimento de 

02 (dois) cargos de Professor Doutor, nível MS-3.1 em RTP 
com opção preferencial para o RDIDP, na área de Eletrônica, 
Microeletrônica e Optoeletrônica, nas disciplinas EE-530-Eletrô-
nica Básica I e EE-410-Introdução à Ciência dos Materiais para 
Engenharia Elétrica, da Faculdade de Engenharia Elétrica e de 
Computação (FEEC) da Universidade Estadual de Campinas. O 
concurso de que trata o presente Edital será realizado nos dias 
07 a 17 de fevereiro de 2022, com início às 08h30, na Recepção/
entrada principal da Faculdade de Engenharia Elétrica e de 
Computação, situada na Avenida Albert Einstein, nº. 400, Cidade 
Universitária Zeferino Vaz, Campus de Barão Geraldo, CEP: 
13083-852, Campinas-SP, com o seguinte calendário fixado para 
a realização das Provas:

1º dia – 07/02/2022 – segunda-feira
08h30 – Instalação da Comissão Julgadora e apresentação 

dos candidatos para confirmação e assinatura da lista de pre-
sença. Elaboração das questões da Prova Escrita pela Comissão 
Julgadora e elaboração/organização da lista de 10 (dez) pontos 
para as Provas Didáticas.

13h30 – Início dos trabalhos com a leitura das questões 
e prazo de 30 minutos para que os candidatos consultem seus 
livros e periódicos ou outros documentos bibliográficos.

14h00 – Início da Prova Escrita, com duração de 03 (três) 
horas.

17h00 – término da Prova Escrita.
2º dia – 08/02/2022 – terça-feira
08h30 – Início da correção da Prova Escrita pela Comissão 

Julgadora
17h00 – Divulgação das notas da Prova Escrita. As notas 

serão afixadas na porta da sala inicial do concurso.
3º dia - 09/02/2022 – quarta-feira
08h30 – Apresentação dos candidatos aprovados na Prova 

Escrita, com assinatura da lista de presença.
08h35 – Sorteio da ordem de apresentação dos candidatos 

que valerá para as demais Provas: Didática, de Arguição e Espe-
cífica (esta com análise do Plano de Trabalho).

A partir das 08h40, a cada 1 (uma) hora: apresentação do 
candidato 01 para sorteio do seu ponto e os candidatos sucessi-
vos que voltarão 24 horas depois na respectiva sequência para 
realizar sua prova.

09h00 – Início da Prova de Títulos pela Comissão, sem a 
presença dos candidatos.

16h30 – Apresentação para sorteio do ponto previsto até o 
candidato 08 neste dia.

4º dia – 10/02/2022 – quinta-feira
08h40 – Sorteio do ponto pelo candidato 09 e subsequentes 

no intervalo das Provas Didáticas, até o possível candidato 16 
neste dia

08h45 – Prova Didática do candidato 01; 09h45 – Prova 
Didática do candidato 02; 10h45 – Prova Didática do candidato 
03; 11h45 – Prova Didática do candidato 04; 13h30 – Prova 
Didática do candidato 05; 14h30 – Prova Didática do candidato 
06; 15h30 – Prova Didática do candidato 07 e 16h30 – Prova 
Didática do candidato 08.

09h00 – Encerramento da Prova de Títulos e recolhimento 
das notas.

5º dia – 11/02/2022 – sexta-feira
08h40 – Sorteio do ponto pelo possível candidato 17 e 

subsequentes no intervalo das Provas Didáticas, até o possível 
candidato 25 neste dia

08h45–Prova Didática do candidato 09; 09h45 – Prova 
Didática do candidato 10; 10h45– Prova Didática do candida-
to 11; 11h45–Prova Didática do candidato 12; 13h30–Prova 
Didática do candidato 13; 14h30–Prova Didática do candidato 
14; 15h30 – Prova Didática do candidato 15 e 16h30 – Prova 
Didática do candidato 16.

6º dia – 14/02/2022 – segunda-feira
08h45 – Prova Didática do candidato 17; 09h45 – Prova 

Didática do candidato 18; 10h45– Prova Didática do candidato 
19; 11h45 – Prova Didática do candidato 20; 13h30 – Prova 
Didática do candidato 21; 14h30 – Prova Didática do candidato 
22; 15h30 – Prova Didática do candidato 23; 16h30 – Prova 
Didática do candidato 24 e 17h30 – Prova Didática do candi-
dato 25.

7º dia – 15/02/2022 – terça-feira
08h45–Provas de Arguição e Específica do candidato 01; 

10h45–Provas de Arguição e Específica do candidato 02; 13h30–
Provas de Arguição e Específica do candidato 03; 15h30-Provas 
de Arguição e Específica do candidato 04, sendo repetido tal 
cronograma até o cumprimento de todos candidatos (possíveis 
até 25).

8º dia – 16/02/2022 – quarta-feira
Continuação das Provas de Arguição e Específicas
9º dia – 17/02/2022 – quinta-feira
14h00 – Sessão pública para abertura dos envelopes de 

notas e divulgação dos resultados com elaboração do parecer 
final.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 
Professores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Cesar José Bonjuani 
Pagan – FEEC (Presidente), Prof. Dr. Mateus Giesbrecht – FEEC, 
Prof. Dr. Hudson Giovani,Zanin – FEEC, Profa. Dra. Patrícia Lus-
toza de Souza – PUC-RJ e Prof. Dr. Sebastião Gomes dos Santos 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”
EDITAL/ATAC/053-2021
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos o candidato Dr. SERGIO DE ZEN, para o dia - 07 

de fevereiro de 2022, às 8:30, dar início de forma remota, as pro-
vas para o concurso para obtenção do Título de Livre-Docente 
junto ao Departamento de Economia, Administração e Sociolo-
gia, na Especialidade/Disciplina: “Administração Rural”. Edital 
de Abertura: 040/2021. Os links de acesso para participação do 
concurso de Livre-Docente serão encaminhados na semana que 
antecede o concurso

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”
EDITAL/ATAC/054-2021
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos o candidato Dr. ANTONIO NUNES PEREIRA, 

para o dia 14 de fevereiro de 2022, às 8:30, dar início de forma 
remota, as provas para o concurso para obtenção do Título de 
Livre-Docente junto ao Departamento de Economia, Administra-
ção e Sociologia, na Especialidade: Contabilidade Gerencial e 
Sustentabilidade do Negócio Agropecuário; Conjunto de Disci-
plinas: “Contabilidade e Análise de Demonstrações Financeiras”; 
“Contabilidade voltada à Gestão Ambiental”; “Administração 
Financeira Aplicada à Gestão Ambiental” e “Contabilidade de 
Custos”. Edital de Abertura: 040/2021. Os links de acesso para 
participação do concurso de Livre-Docente serão encaminhados 
na semana que antecede o concurso

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 RESULTADO - PROCESSO SELETIVO 2021 - TURMA 2022
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO E INOVA-

ÇÃO NA INDÚSTRIA ANIMAL
MESTRADO PROFISSIONAL
Classificação/CPF-RNM/Média Final
1/405.334.548-08/8,9
2/606.411.248-05/8,9
3/052.597.678-70/8,9
4/402.307.698-88/8,5
5/409.626.728-74/8,3
6/294.117.138-07/8,2
7/319.291.858-63/8,2
8/325.690.648-66/7,9
9/124.683.337-99/7,8
10/418.143.438-90/7,7
11/390.199.178-62/7,7
12/416.814.168-32/7,6
13/456.616.388-17/7,6
14/842.729.612-68/7,6
15/339.706.408-22/7,6
16/062.991.086-30/7,4
17/351.305.618-48/7,3
18/111.538.944-08/7,2
19/367.004.158-37/5,9
Não aprovado/047.003.641-90/4,3
Não aprovado/RNM n° 040928-C/3,9
 RESULTADO - PROCESSO SELETIVO 2021 - TURMA 2022
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE 

ALIMENTOS
INSCRITOS MESTRADO
Classificação/CPF do Candidato/Média
1/031.178.705-39/7,89
2/460.979.308-36/7,80
3/441.852.258-14/7,44
4/372.917.648-07/6,29
5/834.390.562-87/6,24
6/Passaporte 116446677 EXT/5,26
7/123.427.608-92/5,15
8/139.389.687-10/5,14
INSCRITOS DOUTORADO
Classificação/Candidato/Média
1/125.891.436-05/8,75
2/425.149.988-32/8,75
3/364.931.838-55/8,50
4/Passaporte AS535154 EXT/8,00
5/126.233.437-30/7,90
6/028.960.152-56/7,75
7/470.311.758-44/7,00
8/432.660.568-50/6,25
9/484.692.228-64/6,25
10/102.090.741-08/5,98
11/372.219.948-46/5,75
12/114.589.716-94/5,75
13/236.665.728-55/5,08

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EDITAL HU nº 211/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 16/2021 de Resultado Final/Classifi-
cação, e tendo em vista o não comparecimento da candidata, 
BARBARA DOS SANTOS NUNES (22ª), convoca a candidata: 
BRUNA LEÃO FERREIRA PINTO (24ª) a comparecer no Serviço 
de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu 
Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no prazo 
de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publi-
cação do presente Edital, para apresentação da documentação 
comprobatória completa discriminada no Edital HU 84/2020 de 
Abertura de Processo Seletivo Simplificado para a Função de 
MÉDICO TEMPORÁRIO RADIOLOGIA, visando a dar andamento 
à contratação pelo regime da CLT, sob pena de ser considerada 
desistente do Processo Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 212/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 62/2021 de Resultado Final/Classifi-
cação, e tendo em vista o não comparecimento da candidata 
SUELI CORREA (74ª), convoca o candidato ANTONIO MARCO 
GOMES VILA (75º) a comparecer no Serviço Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para apresentação da documentação comprobatória completa 
discriminada no Edital HU 13/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para a Função de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM TEMPORÁRIO ,visando a dar andamento à contratação 
pelo regime da CLT, sob pena de ser considerado desistente do 
Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE ESTUDOS BRASILEIROS
 EDITAL IEB 007/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DO CONCURSO 

DE TÍTULOS E PROVAS, VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE-DOCENTE JUNTO À ÁREA TEMÁTICA DE “ARTE - HISTÓ-
RIA DA ARTE BRASILEIRA” DO INSTITUTO DE ESTUDOS BRASI-
LEIROS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora do Instituto de Estudos Brasileiros comunica 
que terá início no dia 08 de fevereiro de 2022, às 08h30, 

5/ HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA / 35194423–0 / 
22321005882 / 22,00

1/ FERNANDA FREITAS DE SOUZA DELEGÁ / 46.669.745–4 
/ 38377949890 / 13,25

9/ ARLINDO DAVI FERREIRA / 15.845.231–6 / 05111514899 
/ 11,00

8/ TATIANE TOMIN FRANCO / 334235807 / 35547387860 
/ 8,88

2/ GEOVANA RISSO SILVA ESTEVAO / 52696243–4 / 
44598825820 / 8,88

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
1– histórico da legislação trabalhista no brasil: as primeiras 

leis; a consolidação das leis do trabalho – clt; a constituição 
de 1988;

2 – noções dos tipos de contrato de trabalho: experiência; 
prazo determinado; prazo indeterminado e sem vínculo empre-
gatício; estagiário; menor aprendiz;

3 – poder disciplinador do empregador: advertências, verbal 
e escrita; suspensão; demissão por justa causa; aviso prévio;

Duração máxima da aula: 15 Minutos
Data: 03/02/2022
Horário: 14h15
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre 
os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como aqueles que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ GUSTAVO HENRIQUE ESTEVÃO / 49626644–5 / 
43236605880 / 8,25

10/ THAIS BATISTA LEAO / 255059231 / 29340597826 / 6,63
11/ FELIPPE TEIXEIRA DE GODOI / 366624891 / 

41907528865 / 6,00
3/ CRISTIANE SMARSI CRESPILHO BINHELI / 285996733 / 

28348110836 / 5,00
12/ ANGÉLICA ARARIPE DA CRUZ / 48397139–X / 

37306940813 / 5,00
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 277/37/2021 – PROCESSO Nº 
2021/10451

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 
SUL, da cidade de SANTA FÉ DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL, situada na AVENIDA 
CONSELHEIRO ANTONIO PRADO, S/N – BAIRRO: SÃO FRAN-
CISCO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Legislação Empresarial(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
11/ ARLINDO DAVI FERREIRA / 15.845.231–6 / 05111514899
6/ ABDIEL LUIZ DOS ANJOS / 451870870–X / 38502350846
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos convocados para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 (cinco) primei-
ros classificados, bem como os que empataram na 5ª (quinta) 
classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA / 35194423–0 / 
22321005882 / 22,00

2/ FERNANDA FREITAS DE SOUZA DELEGÁ / 46.669.745–4 
/ 38377949890 / 13,25

11/ ARLINDO DAVI FERREIRA / 15.845.231–6 / 05111514899 
/ 13,01

1/ ANA CAROLINA LEITE GOMES / 41986715–6 / 
35172781811 / 12,63

3/ GEOVANA RISSO SILVA ESTEVAO / 52696243–4 / 
44598825820 / 8,88

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
1 Direito Empresarial: natureza empresarial da atividade 

econômica; Alocação do Direito
Empresarial nos ramos do Direito; Empresa e empresário.
2 –Tipos de sociedade, suas classificações e características 

(Os diferentes tipos de societários
existentes, o funcionamento empresarial segundo a forma 

de constituição da empresa).
3. Tributação conforme os diversos tipos societários (Lucro 

Real; Lucro Presumido; Lucro
Arbitrado; Simples Nacional; MEI – Micro Empreendedor 

Individual).
Duração máxima da aula: 15 Minutos
Data: 03/02/2022
Horário: 15h45
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre 
os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como aqueles que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ GUSTAVO HENRIQUE ESTEVÃO / 49626644–5 / 
43236605880 / 8,25

12/ THAIS BATISTA LEAO / 255059231 / 29340597826 / 6,63
6/ ABDIEL LUIZ DOS ANJOS / 451870870–X / 38502350846 

/ 6,35
13/ FELIPPE TEIXEIRA DE GODOI / 366624891 / 

41907528865 / 6,00
9/ BEATRIZ SAURA RODRIGUES / 341264234 / 32262571880 

/ 5,00
4/ CRISTIANE SMARSI CRESPILHO BINHELI / 285996733 / 

28348110836 / 5,00 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
IRIS RENATA CARVALHO ROSAS DOS REIS, RG.: 

43570524–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ARILDO LUCAS JUNIOR, RG.: 33401579–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUAN FERREIRA DE AMORIM, RG.: 47204278–6, ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO .
Suplentes
BRUNO LEANDRO CORTEZ DE SOUZA, RG.: 43508420–3, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FABIO REDUA DE OLIVEIRA, RG.: 26260119–9, DIRETOR 

DE SERVIÇO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LUAN FERREIRA DE AMORIM, RG.: 47204278–6, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO.

WELLINGTON LUIS FERNANDO FRANCISCO DE FARIA, RG.: 
43114733–4, ASSESSOR ADMINISTRATIVO .

RODRIGO PAULINO NASCIMENTO, RG.: 42100797–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 
FÉ DO SUL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 277/24/2021   – PROCESSO Nº 
2021/10868

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 
SUL, da cidade de SANTA FÉ DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL, situada na AVENIDA 
CONSELHEIRO ANTONIO PRADO Nº S/N

BAIRRO: SÃO FRANCISCO – CEP: 15775–000 – CIDADE: 
SANTA FÉ DO SUL – SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Estudos de Economia, Mercado e de Comércio 

Internacional(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ FABIO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES / 452896009 / 
34042140807 / 17,88

6/ EDUARDO DA SILVA AUGUSTO / 47592843X / 
37800664830 / 15,00

1/ ANA CAROLINA LEITE GOMES / 41986715–6 / 
35172781811 / 12,63

5/ LEONARDO BRANDAO OLIVEIRA ROCHA / 628519023 / 
07125298451 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– macroeconomia: teoria monetária e sistema financeiro: 

inflação; taxas de juros.
2– microeconomia: teoria das empresas; teoria do consumi-

dor. a influência das relações preço, oferta e demanda.
3– comércio internacional: negociação; processos de 

embarque e desembarque de mercadorias e serviços.
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 03/02/2022
Horário: 13h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 
 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/67239717–1/04850144322/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/2004098079232/05707284362/Não atender aos requisi-

tos de titulação ;
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 277/32/2021 – PROCESSO Nº 
2021/10450

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 
SUL, da cidade de SANTA FÉ DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL, situada na AVENIDA 
CONSELHEIRO ANTONIO PRADO, S/N – BAIRRO: SÃO FRANCISCO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Legislação e Relações Trabalhistas(Recursos Humanos)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
9/ ARLINDO DAVI FERREIRA / 15.845.231–6 / 05111514899
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos convocados para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 (cinco) primei-
ros classificados, bem como os que empataram na 5ª (quinta) 
classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ROBERTA FAVALESSA DONINI / 430762756 / 
22465051865 / 23,50

filetti
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CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, será submetido à homologação da 
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publica-
ção no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-015/2018, de 25/08/2018 que estabelece o perfil de Professor 
Associado I (MS-5.1) do(a) Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da Universidade Estadual de Campinas.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Ciências 
Farmacêuticas, na disciplina FR504 - Gestão Farmacêutica, da 
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, da Universidade 
Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1 - Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. - currículo lattes;
d.3. - narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. - relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3 - O sistema emitirá um protocolo de recebimento após 

o encerramento da inscrição do candidato.
1.4 - Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5 - A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 1)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. - Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

1.3 - O sistema emitirá um protocolo de recebimento após 
o encerramento da inscrição do candidato.

1.4 - Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 
apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5 - A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 1)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. - Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do(a) FACULDADE DE 

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do(a) FACULDADE DE 
CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, será submetido à homologação da 
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publica-
ção no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-015/2018, de 25/09/2018 que estabelece o perfil de Professor 
Associado I (MS-5.1) do(a) Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da Universidade Estadual de Campinas.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Ciências Farma-
cêuticas, na disciplina FR804 - Toxicologia Geral, da FACULDADE 
DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, da Universidade Estadual de 
Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1 - Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. - currículo lattes;
d.3. - narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. - relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.

Filho – USP; Suplentes: Profa. Dra. Paula Dornhofer Paro Costa 
– FEEC e Prof. Dr. Henry Ivanov Boudinov – UFRGS.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Srs. Doutores: 
Alessandro Pereira da Silva, Alex Dante, Andressa Macedo 
Rosa, Bruno Albuquerque de Castro, Carina Marconi Germer, 
Cássio Roberto de Almeida, Denis Gustavo Fantinato, Diana 
Cristina González González, Diego Silvério da Silva, Gilliard 
Nardel Malheiros Silveira, Gustavo Rodrigues de Lima Tejerina, 
Hildo Guillardi Júnior, Jonas Henrique Osório, José Enrique Eirez 
Izquierdo, Marco Roberto Cavallari, Marcos Vinicius Puydinger 
dos Santos, Melissa Mederos Vidal, Pedro de Oliveira Conceição 
Junior, Rafael Euzebio Pereira de Oliveira, Raphael Ronald Noal 
Souza, Ricardo Torquato Borges, Roberto Ricardo Panepucci, 
Robson Mayer, Tamiris Grossl Bade e Yuri Alexandre Meyer 
para comparecerem no dia 07/02/2022 às 08h30, na entrada 
principal/recepção da Faculdade de Engenharia Elétrica e de 
Computação da Unicamp, sob pena de serem considerados 
desistentes do concurso. Este calendário prevê o compareci-
mento e aprovação de todos os candidatos na Prova Escrita. 
Caso haja ausência ou eliminação de candidatos na Prova 
Escrita, sob decisão da Comissão Julgadora, um novo calendário 
ajustado ao número de qualificados para as demais provas será 
elaborado e comunicado a todos os envolvidos. As provas serão 
realizadas em conformidade com as Resoluções GR-108/2020 
e GR-109/2020 (disponíveis em: https://www.pg.unicamp.br/
norma/24876/0) que estabelecem o protocolo com as medidas 
sanitárias para a realização de concursos e processos seletivos 
públicos na Unicamp. Em vista disso, serão observadas, no 
mínimo, as seguintes medidas: 1) Todos os candidatos e a 
Comissão Julgadora estarão obrigados a usar máscaras em 
todas as instalações abertas ou fechadas e deverão tomar 
ciência dos cuidados sanitários e regras de higiene pessoal e 
etiqueta respiratória definidas nos protocolos pela Universidade 
e disponíveis em: https://www.unicamp.br/unicamp/cartilha-
-covid-19; 2) Os candidatos e a Comissão Julgadora deverão 
trazer seus materiais individuais (lápis, caneta azul ou preta e 
recipiente para água), sendo vetado o consumo de alimentos; 
3) Não serão fornecidas máscaras de proteção ao candidato, o 
qual deverá dispor da quantidade suficiente para sua reposição, 
bem como embalagem plástica para seu descarte e manutenção, 
uma vez que é recomendada a sua troca a cada 2 horas de uso; 
4) A estrutura da sala do concurso prevê distanciamento mínimo 
entre os candidatos e os membros da Comissão Julgadora nos 
termos do protocolo vigente.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Ciências Farma-
cêuticas, na disciplina FR 704- Cosmetologia, da FACULDADE 
DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, da Universidade Estadual de 
Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1 - Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. - currículo lattes;
d.3. - narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. - relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3 - O sistema emitirá um protocolo de recebimento após 

o encerramento da inscrição do candidato.
1.4 - Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5 - A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 1)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. - Prova Didática; (Peso 1)
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